
DIÁRIO        OFICIAL 
MUNICÍPIO DE GENERAL CÂMARA 

General Câmara, Rio Grande do Sul, Brasil • Sexta-feira, 29 de novembro de 2024 • ANO VI – EDIÇÃO N° 1342 

  

S U M Á R I O 

SEÇÃO I – PODER EXECUTIVO – Pág. 01. 

SEÇÃO II – PODER LEGISLATIVO – Pág. 02. 

SEÇÃO III – PUBLICIDADE DE CARÁTER INFORMATIVO/EDUCATIVO – Sem publicação. 
 

   

   

   

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO 

DO MUNICÍPIO DE GENERAL CÂMARA 

Instituído pela Lei n° 2081, 07 de março de 2018. 

Regulamentado pelo Decreto n° 042/2019, de 25 de junho de 2019. 

 

 

    

PREFEITO MUNICIPAL SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO RESPONSÁVEL – EDIÇÃO E PUBLICAÇÃO 

HELTON HOLZ BARRETO JOÃO CARLOS FORNARI FELIPE GUTERRES DA ROCHA 

   

   

VICE-PREFEITO   

LUIZ FERNANDO GOMES FRANKEN   

    
 

  

Para visualizar ou verificar a validade deste documento, acesse o site 

www.generalcamara.rs.gov.br/diario-oficial ou via QR Code. 

Diário Oficial assinado 

eletronicamente com 

Certificado Padrão 

ICP-Brasil 

R. Gen. David Canabarro, 120 – Centro, General Câmara – RS 

CEP: 95820-000 – Telefone: (51) 3655-1399 

Página 1 de 2 

 

PODER EXECUTIVO 

 
 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 
EXTRATO DE RESCISÃO CONTRATUAL 

 

Ata de Registro de Preço -Pregão Eletrônico nº 008/2024 

Contratante: Município de General Câmara. 
Contratada: Company Mg Comércio e Representação LTDA – EPP 

Objeto: Aquisição de veículo de transporte sanitário com acessibilidade 

para 01 cadeirante. 
Fundamentação Legal: Art. 137, inciso I, da Lei 14.133/2021 

Data da assinatura: 28/11/2024. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 039/2024 

 
O Município de General Câmara torna público que realizará dia 

16/12/2024 a partir das 09h00min, licitação Processo n° 231/2024 na 

modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, tipo MENOR VALOR POR 
ITEM, objeto: contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de assessoria técnica, administrativa e jurídica na 

captação de recursos financeiros. Informações 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 

General Câmara/RS, 28 de novembro de 2024. 
 

HELTON HOLZ BARRETO 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 

 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

HABITAÇÃO E DESENVOLVIMENTO 

ECONÔMICO 

 
AVISO DE DEVOLUÇÃO DE VALORES REFERÊNCIA À 

PRESTAÇÃO DE CONTAS 

TERMO DE CONVÊNIO FPE Nº 473/2022 

PROCESSO: 22/2301-0000170-4 

 

O Município de General Câmara, por meio da Secretaria Municipal de 

Planejamento e Gestão, informa que, em cumprimento às disposições 

legais e regulamentares, realizará a devolução ao Estado do Rio Grande 
do Sul, os seguintes valores referentes ao Termo de Convênio FPE nº 

473/2022, cujo objeto é a Pavimentação de Acesso à Praia da 

Cachoeirinha e a Pavimentação de Trecho do Acesso ao Distrito 
Histórico de Santo Amaro do Sul. 

Valores a serem devolvidos ao Estado do Rio Grande do Sul: 

 R$ 51.289,22 - Juros gerados durante a execução do 

convênio. 

 R$ 967,98 - Valor do convênio não utilizado 

 R$ 9.282,68 - Valor da contrapartida não utilizada 

devolvida para a conta municipal.  

Esses valores serão devolvidos ao Estado do Rio Grande do Sul e ao 
município, conforme os termos e prazos estabelecidos, a fim de atender 

as exigências de transparência e regularização da execução financeira 

do convênio e a prestação de contas.  
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PODER LEGISLATIVO 

 
EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA PRESENCIAL Nº 06/2024 

 

O Presidente da Comissão CEFO, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no inciso II, do art. 37 do Regimento Interno, 

CONVIDA os senhores vereadores e toda a comunidade camarense 

para participarem da Audiência Pública presencialmente no dia 03 de 
dezembro de 2024, às 18h, no Plenário da Câmara Municipal de 

Vereadores de General Câmara/RS, para debater sobre o PROJETO DE 

LEI Nº 065, DE 16 DE SETEMBRO DE 2024, que “Estima a Receita 
e fixa a Despesa do Município de General Câmara para o Exercício 

Financeiro de 2025”. 

 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de General Câmara, 28 de 

novembro de 2024. 

 
Registre-se e publique-se. 

  

Vereador André Luiz Zanette 

Presidente da CEFO 
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